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Atos da Prefeita
Decreto nº 391 de 25 de novembro de 2013.

Concedendo o direito de Perpetuação de Sepultura no Cemitério Pú-
blico Rural de Conselheiro Josino

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso
de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o deferimento no Processo Administrativo nº
368/2013, publicado em 22/11/2013 em nome de Tiago Santos Oli-
veira, bem como o cumprimento dos requisitos legais conforme o De-
creto Municipal nº 104/92, por parte do respectivo requerente.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica concedido a Tiago Santos Oliveira,, o direito de Per-
petuação de Sepultura nº429, localizado no Cemitério Público Rural
de Conselheiro Josino
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 25 de
novembro de 2013.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Decreto nº 393 de 25 de novembro de 2013.

Concedendo o direito de Perpetuação de Sepultura no Cemitério Pú-
blico Rural de São Sebastião

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso
de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o deferimento no Processo Administrativo nº
3840/2012, publicado em 25/11/2013 em nome de Haroldo Azeredo
Junior, bem como o cumprimento dos requisitos legais conforme o
Decreto Municipal nº 104/92, por parte do respectivo requerente.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica concedido a Haroldo Azevedo Junior,, o direito de Per-
petuação de Sepultura nº6694, localizado no Cemitério Público Rural
de São Sebastião
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 25 de
novembro de 2013.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Decreto nº 394 de 25 de novembro de 2013.

Concedendo o direito de Perpetuação de Sepultura no Cemitério Pú-
blico Rural de Vila Nova

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso
de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o deferimento no Processo Administrativo nº
13731/2012, publicado em 25/11/2013 em nome de Amaro de Souza
Emiliano, bem como o cumprimento dos requisitos legais conforme o
Decreto Municipal nº 104/92, por parte do respectivo requerente.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica concedido a Amaro de Souza Emiliano, o direito de
Perpetuação de Sepultura nº1165, localizado no Cemitério Público Ru-
ral de Vila Nova.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 25 de
novembro de 2013.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Decreto nº 395 de 25 de novembro de 2013.

Concedendo o direito de Perpetuação de Sepultura no Cemitério Pú-
blico Urbano Caju.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso
de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o deferimento no Processo Administrativo nº
5596/2007, publicado em 22/11/2013 em nome de Maria de Souza
Nascimento Rosa, bem como o cumprimento dos requisitos legais
conforme o Decreto Municipal nº 104/92, por parte do respectivo re-
querente.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica concedido a Maria de Souza Nascimento Rosa, o di-
reito de Perpetuação de Sepultura nº75008-A, localizado no Cemitério
Público Urbano Caju.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 25 de
novembro de 2013.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 1601863

Portaria N° 3297/2013
O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas
pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decreto nº
141/13;

RESOLVE, a pedido, EXONERAR do Serviço Público Municipal, a En-
fermeira III - 24h , lotada na Secretaria Municipal de Saúde, matrícula
24194, Thaise Portella da Silva Santos , com efeito a contar de
28/08/2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 de
Dezembro de 2013.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N° 3298/2013
O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas
pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decreto nº
141/13;

RESOLVE, a pedido, EXONERAR do Serviço Público Municipal, a
Professora II - 25h - A , lotada na Secretaria Municipal de Educação,
Cultura e Esporte matrícula 20878 , Ana Santicima dos Santos, com
efeito a contar de 01/07/2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 de
Dezembro de 2013.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N° 3299/2013
O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas
pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decreto nº
141/13;

RESOLVE, a pedido, EXONERAR do Serviço Público Municipal, a Fis-

cal de Urbanismo , lotada na Secretaria Municipal da Paz e Defesa
Social, junto a Postura Municipal matrícula 24032, Andrea Guimarães
Tavares Rocha, com efeito a contar de 16/08/2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 de
Dezembro de 2013.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N° 3300/2013
O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas
pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decreto nº
141/13;
RESOLVE, com base no art. 3º da Emenda Constitucional 47/2005,
APOSENTAR, a Professora II - 22h - J, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação, Cultura e Esporte, matrícula nº3780, Solange Ma-
ria Pelegrino Abreu Pinto, com proventos integrais a serem fixados
pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 de
dezembro de 2013.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria Nº 3301/2013
O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas
pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decreto nº
141/2013;
RESOLVE, com base no despacho exarado no processo n°
7140/2013, publicado em 26/11/2013, reverter a cota de Pensão des-
tinada a Lucas Maciel Coutinho , na condição de pensionista da fa-
lecida funcionária Rosania Lopes Maciel Coutinho, pertencente ao
quadro de inativos desta Municipalidade, era lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esporte, na função de Professora I -
20h , matrícula n°3618, PARA, o viúvo Aguinaldo da Silva Coutinho,
para que este passe a perceber um percentual correspondente a
100% ( cem por cento) dos proventos da servidora acima citada, com
efeito a contar de 15/07/2011, data em que o filho e então pensionista
Lucas completou 21 anos de idade, tudo com base no art. 79 da Lei
nº 6786/1999-PREVICAMPOS, e Lei 8213/91, que dispõe sobre o Pla-
no de Benefícios da Previdência Social, em seu §2º, art. 77. Devido a
tal ato fica tornada sem efeito a Portaria Nº 653/2010.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 de
dezembro de 2013.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria Nº 3302/2013
O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas
pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decreto nº
141/2013;
RESOLVE, com base no despacho exarado no processo n°
7307/2013, publicado em 27/11/2013, conceder a Conceição Guima-
rães de Matos , na condição de viúva do falecido funcionário Miguel
Macario de Matos, pertencente ao quadro de inativos desta Munici-
palidade, era lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, na função
de Fiscal de Rendas , matrícula n°0848, uma PENSÃO MENSAL no
percentual correspondente a 100% ( cem por cento) dos proventos do
servidor acima citado, com efeito a contar de 05/09/2013, DATA DO
ÓBITO, tudo com base no art. 8º, I, 73, 74, 76 da Lei nº 6786/1999-
PREVICAMPOS.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 de
dezembro de 2013.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria Nº 3303/2013
O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas
pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decreto nº
141/2013;
RESOLVE, com base no despacho exarado no processo n°
7579/2013, publicado em 27/11/2013, conceder a Amarilis Fernandes
Gomes , na condição de viúva do falecido funcionário Benedicto Go-
mes, pertencente ao quadro de inativos desta Municipalidade, era lo-
tado na Secretaria Municipal de Transportes, na função de Carpinteiro
, matrícula n°2504, uma PENSÃO MENSAL no percentual correspon-
dente a 100% ( cem por cento) dos proventos do servidor acima ci-
tado, com efeito a contar de 09/10/2013, DATA DO ÓBITO, tudo com
base no art. 8º, I, 73, 74, 76 da Lei nº 6786/1999-PREVICAMPOS.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 de
dezembro de 2013.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria Nº 3304/2013
O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas
pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decreto nº
141/2013;
RESOLVE, com base no despacho exarado no processo n°
3304/2013, publicado em 28/11/2013, conceder a Maria Rita de Sal-
les , na condição de viúva do falecido funcionário Denicio de Salles,
pertencente ao quadro de inativos desta Municipalidade, era lotado na
Guarda Civil Municipal, na função de Guarda Civil Municipal , matrí-
cula n°1723, uma PENSÃO MENSAL no percentual correspondente a
100% ( cem por cento) dos proventos do servidor acima citado, com
efeito a contar de 27/09/2013, DATA DO ÓBITO, tudo com base no
art. 8º, I, 73, 74, 76 da Lei nº 6786/1999-PREVICAMPOS.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 de
dezembro de 2013.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N° 3305/2013
O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas
pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decreto nº
141/13;
RESOLVE, com base no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003,
c/c art. 40, §5º da CF/88 APOSENTAR, a Professora II - 25h - H,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, ma-
trícula nº7731, Rose Mary Pinto Pessanha da Silva, com proventos
integrais a serem fixados pela Secretaria Municipal de Administração
e Gestão de Pessoas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 de
dezembro de 2013.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Id: 1601904

Portaria N° 3312/2013

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8385/13, Samara
Soares Rodrigues, para exercer na Secretaria Municipal da Família e
Assistência Social, o cargo em comissão de Coordenadora de CRAS,
Símbolo DAS-06 com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de dezembro de 2013

Rosinha Garotinho
- Prefeita-
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Portaria N° 3313/2013

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, a pedido, tornar sem efeito a Portaria nº 2631/13,
que nomeou Hélio da Nóbrega Novais , para exercer na Fundação
Municipal de Saúde, junto ao Hospital Geral de Guarus, o cargo em
comissão de Chefe da Equipe de Plantão de Terça-feira, Símbolo
DAS-04, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de dezembro de 2013

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 3314/2013

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 2271/13, que no-
meou Alexandre dos Santos Ricardo , para exercer na Secretaria
Municipal de Saúde, o cargo em comissão de Encarregado de UBS,
Símbolo DAS-07, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de dezembro de 2013

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N° 3315/2013

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13, Vanusa
Rodrigues Nunes, para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o
cargo em comissão de Encarregada de UBS, Símbolo DAS-07, com
vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de dezembro de 2013

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1602458

Secretaria Municipal de Governo
Processos Despachados pela Senhora Prefeita

Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
05679/13 Marcelle Pinto Félix
07256/13 Elizabeth Cristina Tavares Gomes Rodrigues
07664/13 Elisangela da Silva Andrade
07972/13 Marly de Assis Paes Rangel

Processos Despachados pela Senhora Prefeita
Indeferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
08524/12 André Luiz La-Ferén Mesquita

SECRETARIA DE GOVERNO
em 04/12/13

Suledil Bernardino
- Secretário de Governo -

Id: 1602034

Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas

Portaria nº 0127/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
E GESTÃO DE PESSOAS DO MUNICÍPIO DE
CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam nomeados os servidores NELSON CHRISPIM
PIEDADE NOGUEIRA e JOGE LUIZ BRAZ DOS SANTOS para atua-
rem, respectivamente, como Gestor e Fiscal do Contrato 386/2013, re-
ferente à prestação de serviços de locação de veículos, incluindo mo-
torista, sem fornecimento de combustível, para atender as necessida-
des da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de dezembro de 2013.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Id: 1602359

Secretaria Municipal de Saúde
RESOLUÇÃO CMS Nº 001, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013.

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua reunião ordiná-
ria, realizada no dia 26 de novembro de 2013, no uso de suas com-
petências regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, de
19 de setembro de 1990, pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de
1990 e pelo Decreto nº 5.195/91 § 4º do artigo 3°.

Resolve:

Aprovar o Regimento Eleitoral para o biênio 2013/2015.

Capítulo I

Dos Objetivos

Art. 1º Este Regimento Eleitoral tem por objetivo regulamentar a elei-
ção das entidades de representação de usuários, prestadores de ser-
viço em saúde, formadores de recursos humanos e profissionais de
saúde, para o mandato 2013/2015.

Parágrafo Único. A eleição realizar-se-á em 18 de dezembro de
2013, iniciando-se o processo eleitoral a partir da publicação deste
Regimento Eleitoral e do respectivo Edital de sua convocação no
Diário Oficial do Município.

Capítulo II

Da Comissão Eleitoral

Art. 2° A eleição será coordenada por uma Comissão Eleitoral com-
posta de 08 (oito) membros indicados pelos respectivos segmentos e
aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde em Reunião Plenária
Ordinária em 01/10/2013, com a seguinte composição:

I - 4 (quatro) representantes do segmento dos usuários;

II - 1 (um) representante do segmento dos profissionais de saúde;

III - 1 (um) representante do segmento do governo;

IV- 1 (um) representante prestador de serviços de saúde;

V- 1 (um) representante de formadores de RH para área de saúde.

§1o - As entidades que indicarem pessoas para compor a Comissão
Eleitoral serão elegíveis.

§2o - Constituída a Comissão Eleitoral, a mesma será divulgada no
Diário Oficial do Município e afixada na Secretaria-Executiva do refe-
rido Conselho.

§3o A Comissão Eleitoral terá um presidente e um relator, que serão
escolhidos entre os seus membros na primeira reunião após sua
constituição.

Art. 3° Compete à Comissão Eleitoral:

I - conduzir e supervisionar o processo eleitoral e deliberar, em úl-
tima instância, sobre questões a ele relativas;

II - requisitar a Secretária Municipal de Saúde todos os recursos ne-
cessários para a realização do processo eleitoral.

III - instruir, qualificar e julgar, em grau de recurso, decisões do pre-
sidente relativas a registro de candidatura e outros assuntos;

IV - indicar e instalar as Mesas Eleitorais em número suficiente com
a função de disciplinar, organizar, receber e apurar votos;

V - proclamar o resultado eleitoral;

VI - apresentar ao Conselho Municipal de Saúde relatório do resul-
tado do pleito, bem como observações que possam contribuir para o
aperfeiçoamento do processo eleitoral, no prazo de até 10 (Dez) dias
após a proclamação do resultado;

Art. 4º - Compete ao presidente da Comissão Eleitoral:

I - conduzir o processo eleitoral desde a sua instalação até a con-
clusão do pleito que elegerá os representantes das entidades candi-
datas para o Conselho Municipal de Saúde;

II - representar a Comissão Eleitoral em atos, eventos e sempre que
solicitado pelos segmentos que compõem o Conselho Municipal de
Saúde, bem como pelo próprio Plenário do Conselho;

III - decidir a respeito das inscrições de candidaturas;

IV - recolher a documentação e o material utilizados na votação e
proceder à divulgação dos resultados, imediatamente após a conclu-
são dos trabalhos das Mesas Apuradoras.

Capítulo III

Das Vagas

Art. 5º As vagas dos representantes de entidades de usuários do
SUS, das entidades de profissionais de saúde das entidades de
prestadores de serviços de saúde, das entidades formadoras de RH
da área de saúde e os representantes do Poder Público a serem
eleitos para participarem do Conselho Municipal de Saúde, conforme
previsto no artigo 3º, do Decreto nº 5.195/91, são as seguintes:

I - 05 (Cinco) vagas para representantes titulares e 05 (Cinco) vagas
para representantes suplentes para representantes do poder publico;

II - 05 (Cinco) vagas para representantes titulares e 05 (Cinco) va-
gas para representantes suplentes de serviços em saúde;

III - 05 (Cinco) vagas para representantes titulares e 05 (Cinco) va-
gas para representantes suplentes de Profissionais de saúde;

IV - 05 (Cinco) vagas para representantes titulares e 05 (Cinco) va-
gas para representantes suplentes de formadores de RH para área
de saúde;

V - 20 (vinte) vagas para representantes titulares e 20 (vinte) vagas
suplentes de usuários.

§ único - As vagas destinadas aos representantes do Poder Público
serão de livre indicação/ nomeação do Secretário Municipal de Saú-
de.

Capítulo IV

Das Inscrições

Art. 6º As inscrições das entidades na condição de eleitor e/ou can-
didato, para participarem da eleição, serão feitas na Secretaria-Exe-
cutiva do Conselho Municipal de Saúde, situada à Rua Voluntário da
Pátria, n°875 Fundos, Centro Campos dos Goytacazes/RJ, no perío-
do de 09 e 10 de Dezembro de 2013 no horário das 09h00min às
16h00min.

§1o - As inscrições deverão ser feitas por meio de requerimento di-
rigido à Comissão Eleitoral, expressando a vontade de participar da
eleição, especificando o segmento a que pertence à entidade e a va-
ga para a qual está se candidatando.

§2o - Caberá a Comissão Eleitoral, motivadamente, classificar as en-
tidades inscritas nas categorias conforme suas atividades sociais, le-
vando sempre em consideração seus respectivos objetivos sociais.

Capítulo V

Da Documentação

Art. 7° As entidades que forem se candidatar como eleitor/candidato
a vaga no Conselho Municipal de Saúde terão que observar o dis-
posto nos art. 3º do Decreto nº 5.195/91, e apresentar no ato da
inscrição os seguintes documentos:

a) cópia da ata de fundação ou de ato legal, devidamente registrado
em órgão competente;

b) cópia do estatuto ou contrato social, e ainda, ata da diretoria
atual, devidamente registrado em órgão competente;

c) termo de indicação do delegado e respectivo suplente que repre-
sentarão a entidade, subscrito pelo seu representante legal;

d) Cartão de CNPJ;

e) cópia da cédula de identidade do delegado e do suplente.

§ único - As entidades que compõe na atualidade o CMS, estando
com os documentos atualizados necessitam apenas a apresentação
do item C.

Capítulo VI
Das Homologações das Inscrições

Art. 8º Encerrado o prazo para as inscrições das entidades, a Co-
missão Eleitoral divulgará na sede da Secretaria-Executiva, a relação

das entidades habilitados a concorrerem à eleição, observada a com-
posição dos segmentos.

Capítulo VII
Da Eleição

Art. 9º A eleição para preenchimento das vagas dos membros titula-
res no Conselho Municipal de Saúde das entidades, bem como para
preenchimento das suplências, dar-se-á por meio de Plenárias Elei-
torais por Segmentos, no dia 18 de dezembro de 2013, no horário
das 15 horas às 18 horas, na sede deste conselho, sendo às 15 ho-
ras a eleição das instituições representantes da categoria Profissio-
nais de Saúde, às 16 horas eleição das instituições representantes
da categoria de prestadores de serviços em saúde, às 17 horas elei-
ção das instituições representantes da categoria de formadores de
recursos humanos em saúde e às 18 horas eleição das instituições
representantes da categoria dos usuários, por meio de voto secreto.
§1o - O credenciamento dos delegados inscritos representantes das
entidades será na mesma data e hora da eleição.
§2o - O delegado credenciado receberá uma cédula que lhe dará di-
reito de acesso ao local de votação, não sendo permitida a substi-
tuição ou reposição de cédula.
Art. 10 - A escolha das entidades na Plenária Eleitoral do Segmento,
a eleição se fará por voto secreto.
§ único - Em caso de empate deverá haver uma nova votação des-
tacando-se as instituições empatadas.
Art. 11 - A Cédula de Votação será confeccionada e conterá o seg-
mento, as vagas e a relação das Entidades que estarão concorren-
do.
§ único - A Cédula de Votação será rubricada por, 2 (dois) dois
membros da Mesa, sendo um desses membros seu Presidente.
Art. 12 - O delegado credenciado deverá dirigir-se ao local de vota-
ção munido de sua cédula e documento original de identidade.
Art. 13 - Antes do início da votação, a urna será conferida, obriga-
toriamente, pelo Presidente da Comissão Eleitoral.
Art. 14 - Após o encerramento da votação, o Relator da Comissão
Eleitoral deverá lavrar a Ata da Eleição que constará as ocorrências
do dia, os recursos e os pedidos de impugnação, quando houver.
§ único - A Ata da Eleição, uma vez lavrada, será assinada pelo
Presidente, pelo relator e demais membros, homologando as entida-
des eleitas.

Capítulo VIII
Da Apuração, dos Recursos e das Impugnações

Art. 15 - A apuração dos votos será realizada conforme o horário
designado no art. 9o e será acompanhada pelos membros da comis-
são eleitoral, podendo ser antecipada após o voto do último delega-
do Credenciado de cada Segmento.
§1o - Antes da abertura da urna, o Presidente da Comissão Eleitoral
se pronunciará sobre os pedidos de impugnação e as ocorrências
porventura constantes da Ata de Votação.
§2o - Os pedidos de impugnação e de recursos concernentes à vo-
tação, que não tenham sido consignados na Ata de Votação, não se-
rão considerados.
§3o - Em caso de discordância de pronunciamento da Comissão
Eleitoral, caberá recurso à Plenária do Conselho Municipal de Saúde,
procedendo-se normalmente à apuração, com o devido registro dos
recursos.
Art. 16 - A Comissão Eleitoral comunicará o resultado da eleição à
Plenária do Conselho Municipal de Saúde que proclamará as entida-
des eleitas.
Art. 17 - Depois de homologado, o resultado final da votação será
divulgado, por meio de Edital, com publicado no Diário Oficial do Mu-
nicípio que será afixado na Secretaria-Executiva do Conselho Muni-
cipal de Saúde, com a indicação das entidades eleitas para indica-
rem seus representantes às vagas de membros do Conselho Muni-
cipal de Saúde, titulares e suplentes em 10 (dez) dias.

Capítulo IX
Das Disposições Gerais

Art. 18 - As despesas com transporte e estada dos representantes
para participarem do processo eleitoral serão de responsabilidade
dessas entidades.
Art. 19 - Caberá a Secretaria de Saúde custear as despesas referen-
tes à infra-estrutura necessária para a realização do processo eleito-
ral previsto neste Regimento.
Art. 20 - Os representantes indicados pelas entidades eleitas, todos
para compor o Conselho Municipal de Saúde, serão nomeados pela
Prefeita em até 30 (trinta) dias, em Portaria específica, publicada no
Diário Oficial do Município.
§1o - A posse dos conselheiros do Conselho Municipal de Saúde, ti-
tulares e suplentes, dar-se-á em Reunião Extraordinária a ser reali-
zada, em até 15 (quinze) dias, após a publicação da portaria referida
no caput deste artigo cabendo à Secretaria-Executiva do Conselho
Municipal de Saúde a sua convocação.
§2o - A Reunião Extraordinária terá como pauta a posse dos novos
conselheiros e a eleição dos membros das Comissões Permanentes
deste Conselho, também com a eleição dos seus Presidentes e Re-
latores das comissões supracitadas.
Art. 21 - Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pela
Comissão Eleitoral, cabendo recurso ao Pleno do Conselho Municipal
de Saúde.

Campos dos Goytacazes,28 de novembro de 2013

Valdir Rodrigues Flor
Secretário Executivo do Conselho Municipal de Saúde

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
Presidente

Conselho Municipal de Saúde

(Republicada por ter saído com incorreção)

Id: 1601579

RESOLUÇÃO CMS Nº 001, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013.
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua reunião ordiná-
ria, realizada no dia 26 de novembro de 2013, no uso de suas com-
petências regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, de
19 de setembro de 1990, pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de
1990 e pelo Decreto nº 5.195/91 § 4º do artigo 3°.
Resolve:
Aprovar o Regimento Eleitoral para o biênio 2013/2015.

Capítulo I
Dos Objetivos

Art. 1º Este Regimento Eleitoral tem por objetivo regulamentar a elei-
ção das entidades de representação de usuários, prestadores de ser-
viço em saúde, formadores de recursos humanos e profissionais de
saúde, para o mandato 2013/2015.
Parágrafo Único. A eleição realizar-se-á em 18 de dezembro de
2013, iniciando-se o processo eleitoral a partir da publicação deste
Regimento Eleitoral e do respectivo Edital de sua convocação no
Diário Oficial do Município.
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Capítulo II
Da Comissão Eleitoral

Art. 2° A eleição será coordenada por uma Comissão Eleitoral com-
posta de 08 (oito) membros indicados pelos respectivos segmentos e
aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde em Reunião Plenária
Ordinária em 01/10/2013, com a seguinte composição:
I - 4 (quatro) representantes do segmento dos usuários;
II - 1 (um) representante do segmento dos profissionais de saúde;
III - 1 (um) representante do segmento do governo;
IV- 1 (um) representante prestador de serviços de saúde;
V- 1 (um) representante de formadores de RH para área de saúde.
§1o - As entidades que indicarem pessoas para compor a Comissão
Eleitoral serão elegíveis.
§2o - Constituída a Comissão Eleitoral, a mesma será divulgada no
Diário Oficial do Município e afixada na Secretaria-Executiva do refe-
rido Conselho.
§3o A Comissão Eleitoral terá um presidente e um relator, que serão
escolhidos entre os seus membros na primeira reunião após sua
constituição.
Art. 3° Compete à Comissão Eleitoral:
I - conduzir e supervisionar o processo eleitoral e deliberar, em úl-
tima instância, sobre questões a ele relativas;
II - requisitar a Secretária Municipal de Saúde todos os recursos ne-
cessários para a realização do processo eleitoral.
III - instruir, qualificar e julgar, em grau de recurso, decisões do pre-
sidente relativas a registro de candidatura e outros assuntos;
IV - indicar e instalar as Mesas Eleitorais em número suficiente com
a função de disciplinar, organizar, receber e apurar votos;
V - proclamar o resultado eleitoral;
VI - apresentar ao Conselho Municipal de Saúde relatório do resul-
tado do pleito, bem como observações que possam contribuir para o
aperfeiçoamento do processo eleitoral, no prazo de até 10 (Dez) dias
após a proclamação do resultado;
Art. 4º - Compete ao presidente da Comissão Eleitoral:
I - conduzir o processo eleitoral desde a sua instalação até a con-
clusão do pleito que elegerá os representantes das entidades candi-
datas para o Conselho Municipal de Saúde;
II - representar a Comissão Eleitoral em atos, eventos e sempre que
solicitado pelos segmentos que compõem o Conselho Municipal de
Saúde, bem como pelo próprio Plenário do Conselho;
III - decidir a respeito das inscrições de candidaturas;
IV - recolher a documentação e o material utilizados na votação e
proceder à divulgação dos resultados, imediatamente após a conclu-
são dos trabalhos das Mesas Apuradoras.

Capítulo III
Das Vagas

Art. 5º As vagas dos representantes de entidades de usuários do
SUS, das entidades de profissionais de saúde das entidades de
prestadores de serviços de saúde, das entidades formadoras de RH
da área de saúde e os representantes do Poder Público a serem
eleitos para participarem do Conselho Municipal de Saúde, conforme
previsto no artigo 3º, do Decreto nº 5.195/91, são as seguintes:
I - 05 (Cinco) vagas para representantes titulares e 05 (Cinco) vagas
para representantes suplentes para representantes do poder publico;
II - 05 (Cinco) vagas para representantes titulares e 05 (Cinco) va-
gas para representantes suplentes de serviços em saúde;
III - 05 (Cinco) vagas para representantes titulares e 05 (Cinco) va-
gas para representantes suplentes de Profissionais de saúde;
IV - 05 (Cinco) vagas para representantes titulares e 05 (Cinco) va-
gas para representantes suplentes de formadores de RH para área
de saúde;
V - 20 (vinte) vagas para representantes titulares e 20 (vinte) vagas
suplentes de usuários.
§ único - As vagas destinadas aos representantes do Poder Público
serão de livre indicação/ nomeação do Secretário Municipal de Saú-
de.

Capítulo IV
Das Inscrições

Art. 6º As inscrições das entidades na condição de eleitor e/ou can-
didato, para participarem da eleição, serão feitas na Secretaria-Exe-
cutiva do Conselho Municipal de Saúde, situada à Rua Voluntário da
Pátria, n°875 Fundos, Centro Campos dos Goytacazes/RJ, no perío-
do de 09 e 10 de Dezembro de 2013 no horário das 09h00min às
16h00min.
§1o - As inscrições deverão ser feitas por meio de requerimento di-
rigido à Comissão Eleitoral, expressando a vontade de participar da
eleição, especificando o segmento a que pertence à entidade e a va-
ga para a qual está se candidatando.
§2o - Caberá a Comissão Eleitoral, motivadamente, classificar as en-
tidades inscritas nas categorias conforme suas atividades sociais, le-
vando sempre em consideração seus respectivos objetivos sociais.

Capítulo V
Da Documentação

Art. 7° As entidades que forem se candidatar como eleitor/candidato
a vaga no Conselho Municipal de Saúde terão que observar o dis-
posto nos art. 3º do Decreto nº 5.195/91, e apresentar no ato da
inscrição os seguintes documentos:
a) cópia da ata de fundação ou de ato legal, devidamente registrado
em órgão competente;
b) cópia do estatuto ou contrato social, e ainda, ata da diretoria
atual, devidamente registrado em órgão competente;
c) termo de indicação do delegado e respectivo suplente que repre-
sentarão a entidade, subscrito pelo seu representante legal;

d) Cartão de CNPJ;
e) cópia da cédula de identidade do delegado e do suplente.
§ único - As entidades que compõe na atualidade o CMS, estando
com os documentos atualizados necessitam apenas a apresentação
do item C.

Capítulo VI
Das Homologações das Inscrições

Art. 8º Encerrado o prazo para as inscrições das entidades, a Co-
missão Eleitoral divulgará na sede da Secretaria-Executiva, a relação
das entidades habilitados a concorrerem à eleição, observada a com-
posição dos segmentos.

Capítulo VII
Da Eleição

Art. 9º A eleição para preenchimento das vagas dos membros titula-
res no Conselho Municipal de Saúde das entidades, bem como para
preenchimento das suplências, dar-se-á por meio de Plenárias Elei-
torais por Segmentos, no dia 18 de dezembro de 2013, no horário
das 15 horas às 18 horas, na sede deste conselho, sendo às 15 ho-
ras a eleição das instituições representantes da categoria Profissio-
nais de Saúde, às 16 horas eleição das instituições representantes
da categoria de prestadores de serviços em saúde, às 17 horas elei-
ção das instituições representantes da categoria de formadores de
recursos humanos em saúde e às 18 horas eleição das instituições
representantes da categoria dos usuários, por meio de voto secreto.
§1o - O credenciamento dos delegados inscritos representantes das
entidades será na mesma data e hora da eleição.
§2o - O delegado credenciado receberá uma cédula que lhe dará di-
reito de acesso ao local de votação, não sendo permitida a substi-
tuição ou reposição de cédula.
Art. 10 - A escolha das entidades na Plenária Eleitoral do Segmento,
a eleição se fará por voto secreto.
§ único - Em caso de empate deverá haver uma nova votação des-
tacando-se as instituições empatadas.
Art. 11 - A Cédula de Votação será confeccionada e conterá o seg-
mento, as vagas e a relação das Entidades que estarão concorren-
do.
§ único - A Cédula de Votação será rubricada por, 2 (dois) dois
membros da Mesa, sendo um desses membros seu Presidente.
Art. 12 - O delegado credenciado deverá dirigir-se ao local de vota-
ção munido de sua cédula e documento original de identidade.
Art. 13 - Antes do início da votação, a urna será conferida, obriga-
toriamente, pelo Presidente da Comissão Eleitoral.
Art. 14 - Após o encerramento da votação, o Relator da Comissão
Eleitoral deverá lavrar a Ata da Eleição que constará as ocorrências
do dia, os recursos e os pedidos de impugnação, quando houver.
§ único - A Ata da Eleição, uma vez lavrada, será assinada pelo
Presidente, pelo relator e demais membros, homologando as entida-
des eleitas.

Capítulo VIII
Da Apuração, dos Recursos e das Impugnações

Art. 15 - A apuração dos votos será realizada conforme o horário
designado no art. 9o e será acompanhada pelos membros da comis-
são eleitoral, podendo ser antecipada após o voto do último delega-
do Credenciado de cada Segmento.
§1o - Antes da abertura da urna, o Presidente da Comissão Eleitoral
se pronunciará sobre os pedidos de impugnação e as ocorrências
porventura constantes da Ata de Votação.
§2o - Os pedidos de impugnação e de recursos concernentes à vo-
tação, que não tenham sido consignados na Ata de Votação, não se-
rão considerados.
§3o - Em caso de discordância de pronunciamento da Comissão
Eleitoral, caberá recurso à Plenária do Conselho Municipal de Saúde,
procedendo-se normalmente à apuração, com o devido registro dos
recursos.
Art. 16 - A Comissão Eleitoral comunicará o resultado da eleição à
Plenária do Conselho Municipal de Saúde que proclamará as entida-
des eleitas.
Art. 17 - Depois de homologado, o resultado final da votação será
divulgado, por meio de Edital, com publicado no Diário Oficial do Mu-
nicípio que será afixado na Secretaria-Executiva do Conselho Muni-
cipal de Saúde, com a indicação das entidades eleitas para indica-
rem seus representantes às vagas de membros do Conselho Muni-
cipal de Saúde, titulares e suplentes em 10 (dez) dias.

Capítulo IX
Das Disposições Gerais

Art. 18 - As despesas com transporte e estada dos representantes
para participarem do processo eleitoral serão de responsabilidade
dessas entidades.
Art. 19 - Caberá a Secretaria de Saúde custear as despesas referen-
tes à infra-estrutura necessária para a realização do processo eleito-
ral previsto neste Regimento.
Art. 20 - Os representantes indicados pelas entidades eleitas, todos
para compor o Conselho Municipal de Saúde, serão nomeados pela
Prefeita em até 30 (trinta) dias, em Portaria específica, publicada no
Diário Oficial do Município.
§1o - A posse dos conselheiros do Conselho Municipal de Saúde, ti-
tulares e suplentes, dar-se-á em Reunião Extraordinária a ser reali-
zada, em até 15 (quinze) dias, após a publicação da portaria referida
no caput deste artigo cabendo à Secretaria-Executiva do Conselho
Municipal de Saúde a sua convocação.
§2o - A Reunião Extraordinária terá como pauta a posse dos novos
conselheiros e a eleição dos membros das Comissões Permanentes
deste Conselho, também com a eleição dos seus Presidentes e Re-
latores das comissões supracitadas.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

DECISÃO DE RECURSO

Processo nº 2013.099.000489-6-PR
Assunto: Pregão nº 042/2013

Acolho as razões e fundamentos contidos no parecer nº
324.007/2013, emitido pela Procuradoria Geral do Município, e, por
conseguinte, decido pela IMPROCEDÊNCIA DO RECURSO interposto
pela empresa NOBREZAS DA TERRA DISTRIBUIDORA LTDA, atra-
vés do processo nº 2013.115.032505-5-PA, ratificando a decisão da
pregoeira proferida durante a sessão para a realização do pregão epi-
grafado, cujo objeto é o Registro de preços para futura e eventual
aquisição de equipamentos de impressão para a Fundação Mu-
nicipal de Saúde.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 27 de novembro de 2013.

Dr. José Manuel Correia Moreira
= Presidente da Fundação Municipal de Saúde =

Id: 1602402

PORTARIA GP/ FMS Nº. 219/2013.
O Presidente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DR.

JOSÉ MANUEL CORREA MOREIRA, portador da matrícula n°.
11.285, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:
Acatando parecer da Comissão Permanente de Processo Ad-

ministrativo Disciplinar, constante do Processo Administrativo n°
001/2013.

Aplicar medida disciplinar de SUSPENSÃO de 04(quatro)
plantões ao funcionário público, RODRIGO RAMBALDI REIS DA SIL-
VA, Médico, portador da matrícula funcional n° 26.600, com lotação
no Hospital Ferreira Machado, Unidade Hospitalar de prestação de
serviço de saúde da Fundação Municipal de Saúde, constantes do
Processo Administrativo Disciplinar n° 01/2013, que foi instaurado com
vistas a apurar incidência das infrações previstas no Art. 134, inciso
V, IX e XI da Lei n° 5.247/91 (Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Campos dos Goytacazes).

Publique-se.
Campos dos Goytacazes, 04 de dezembro de 2013.

Dr. José Manuel Correa Moreira
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1602393

H O M O L O G A Ç Ã O

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial nº 041/2013, processo nº 2013.099.000465-2-PR e,
em consequência, HOMOLOGO a presente licitação, com a adjudica-
ção do seu objeto, a saber, contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de lavanderia hospitalar, com forne-
cimento de material, por um período de 12 (doze) meses, à lici-
tante vencedora:

BIOMÉDICO CENTER LTDA (CNPJ nº 03.522.045/0001-14), item 01,
com o valor total de R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil
reais).

PUBLIQUE-SE.

Em 29 de novembro de 2013.

Dr. José Manuel Correia Moreira
= Presidente da Fundação Municipal de Saúde =

Id: 1602405

Secretaria Municipal de
Família e Assistência Social

H O M O L O G A Ç Ã O

Aprovo os atos praticados no Pregão Presencial nº 008/13, processo
licitatório nº 2013.021.000384-7-PR, e, em conseqüência, HOMOLO-
GO a presente licitação, com a adjudicação do seu objeto, a saber,
registro de preços para futura e eventual aquisição de alimentos
lácteos para distribuição aos beneficiários acompanhados pelo
Programa de Suplementação Alimentar para atender as necessi-
dades da SMFAS, à licitante vencedora:

NUTRIMIX COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ(MF) nº
12.709.711/0001-01, registro dos itens: 01; 02; 03; 04 e 05.

PUBLIQUE-SE.

Em 03 de dezembro de 2013.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio

= Presidente do FMAS =

Id: 1602423

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

Art. 21 - Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pela
Comissão Eleitoral, cabendo recurso ao Pleno do Conselho Municipal
de Saúde.

Campos dos Goytacazes,28 de novembro de 2013

Valdir Rodrigues Flor
Secretário Executivo do Conselho Municipal de Saúde

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
Presidente

Conselho Municipal de Saúde

(Republicada por ter saído com incorreção)

Id: 1601583
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Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO CME Nº. 05 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2013

INDEFERE A PEDIDO O FUNCIONAMENTO DA
EDUCAÇÃO INFANTIL NO “SONHO ENCANTADO
EDUCAÇÃO INFANTIL LTDA-ME”: PROCESSO
R0009/2010, NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquelas inscritas nos Artigos 25, 26, 28 e 29 da Deliberação CME
nº. 04 de 24 de abril de 2008, considerando

Parecer Conclusivo da Comissão Verificadora emitido em 10
de julho de 2013,

Parecer CME/CEI nº. 05 de 02 de outubro de 2013,

RESOLVE:

Art. 1º. Indeferir a pedido, o funcionamento da Educação In-
fantil no Sonho Encantado Educação Infantil Ltda-Me, com sede na
Rua Dr. Lacerda Sobrinho, nº 194, Centro, município de Campos dos
Goytacazes.

Art. 2º. Fica indeferida a Autorização de Funcionamento da
etapa referente à Educação Infantil desta Instituição Privada de En-
sino, por não atender as normas estabelecidas pela legislação vigen-
te.

Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Campos dos Goytacazes (RJ), 27 de Novembro de 2013.

Marinéa Abude de Cerqueira Martins
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Id: 1602235

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO CME Nº. 06 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2013.

INDEFERE O FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO
INFANTIL NO CENTRO EDUCACIONAL TOLEDO
GANDRA: PROCESSO R00019/2009, NO MUNICI-
PIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais, especialmen-
te aquelas inscritas nos Artigos 25, 26, 28 e 29 da Deliberação CME
nº. 04 de 24 de abril de 2008, considerando

Parecer Conclusivo da Comissão Verificadora emitido em 24
de junho de 2013.

Parecer CME/CEI nº. 06 de 02 de outubro de 2013,

RESOLVE:

Art. 1º. Indeferir o funcionamento da Educação Infantil na Es-
cola Infantil “Centro Educacional Toledo Gandra ”, com sede na Av.
Professor Henrique Guitton, nº 87, Penha, no município de Campos
dos Goytacazes-RJ.

Art. 2º. Fica indeferida a Autorização de Funcionamento da
etapa referente à Educação Infantil desta Instituição Privada de En-
sino, por não atender as normas estabelecidas pela legislação vigen-
te.

Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Campos dos Goytacazes (RJ), 27 de novembro de 2013.

Marinéa Abude de Cerqueira Martins
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Id: 1602236

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

H O M O L O G A Ç Ã O

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão nº 024/13, processo nº 2013.002.000396-2-PR e, em conse-
quência, HOMOLOGO a presente licitação, com a adjudicação do seu
objeto, a saber, contratação de empresa para organização do Festival
de Cultura Urbana - Planície radical que acontecerá no CEPOP (Cen-
tro de Eventos Populares Osório Peixoto), à licitante G. M FERREIRA,
inscrita no CNPJ sob o nº 15.244.408/0001-86, vencedora do pregão
em tela com o valor global de R$ 132.222,50 (cento e trinta e dois mil
duzentos e vinte dois reais e cinquenta centavos).

PUBLIQUE-SE

Campos dos Goytacazes, 02 de dezembro de 2013.

André Felippe Falbo Ferreira
= Presidente da FME =

Id: 1602400

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

H O M O L O G A Ç Ã O

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão nº 018/13, processo nº 2013.019.000653-5-PR, e, em conse-
qüência, HOMOLOGO a presente licitação, com a adjudicação do seu
objeto, a saber, contratação de empresa especializada em serviços de
MINISTRAÇÃO DE CURSOS - Inglês Técnico - indispensáveis ao
atendimento aos projetos da Superintendência de Igualdade Racial, à
licitante vencedora, do pregão em tela:
F. C. J EMPREENDIMENTOS LTDA, - CNPJ-MF sob nº
09.357.221/0001-96, com o valor global de R$ 64.000,00 (sessenta e
quatro mil reais).

PUBLIQUE-SE

Campos dos Goytacazes, 27 de novembro de 2013.

Patrícia Cordeiro Alves
=Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima=

Id: 1602395

Campos dos Goytacazes, 27 de Novembro de 2013

Publicação Resumida

Processo Administrativo nº 2013.019.000436-P
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e W. Se-

na Ltda.
Referente: Contratação do cantor Baiano do Forró para apre-

sentação de show musical em Serrinha.
Preço: 1.500,00
Data: 01/06/2013

Processo Administrativo nº 2013.019.000549-5
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e W. Se-

na Ltda.
Referente: Contratação do Mc Cabeça para apresentação de

show musical na Portelinha.
Preço: 800,00
Data: 20/07/2013

Processo Administrativo nº 2013.019.000603-9
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e SK Pro-

duções e Eventos Sociedade Simples.
Referente: Contratação do cantor Jorjão para apresentação

de show musical em Barro Branco.
Preço: 1.000,00
Data: 02/08/2013

Processo Administrativo nº 2013.019.000601-4
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e W. Se-

na Ltda.
Referente: Contratação do Mc Lz para apresentação de show

musical na comunidade da Tira Gosto.
Preço: 800,00
Data: 03/08/2013

Processo Administrativo nº 2013.019.000612-9
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e W. Se-

na Ltda.
Referente: Contratação do cantor Fabiano Oliveira para apre-

sentação de show musical em Travessão.
Preço: 1.500,00
Data: 11/08/2013

Processo Administrativo nº 2013.019.000599-1
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e W. Se-

na Ltda.
Referente: Contratação de Baiano do Forró para apresenta-

ção de show musical no clube da 3 idade em Travessão.
Preço: 1.500,00
Data: 20/08/2013

Processo Administrativo nº 2013.019.000682-P
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e New

Mix Representações e Distribuidora Ltda.
Referente: Contratação de Valci Panela de Barro para apre-

sentação de show musical no Jardim São Benedito.
Preço: 2.600,00
Data: 06/09/2013

Processo Administrativo nº 2013.019.000689-0
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e M. Fer-

reira Braga Eventos.
Referente: Contratação da banda Bonde Brasil para apresen-

tação de show musical em Porto Pião.
Preço: 5.000,00
Data: 08/09/2013

Processo Administrativo nº 2013.019.000548-8
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Lyra

Musical Santo Amaro.
Referente: Contratação da Lyra Musical Santo Amaro para

apresentação de show musical no evento Jornada Mundial da Juven-
tude na praça do Liceu.

Preço: 3.000,00
Datas: 16 e 17/07/2013

Processo Administrativo nº 2013.019.000690-2
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Zazal

Moço Produções e Eventos Ltda.
Referente: Contratação da banda Sabor de Beijo para apre-

sentação de show musical em Largo do Garcia.
Preço: 7.000,00
Data: 09/09/2013

Processo Administrativo nº 2013.019.000693-4
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Abertu-

ra Com. De Apar. Mus. Prom. Eventos Ltda.
Referente: Contratação da banda Balada Boa para apresen-

tação de show musical no Pq Cidade Luz.
Preço: 7.000,00
Data: 11/09/2013

Processo Administrativo nº 2013.019.000705-P
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e New

Mix Representações e Distribuidora Ltda.
Referente: Contratação do grupo Gatinhos do Forró para

apresentação de show musical em Conselheiro Josino.
Preço: 1.500,00
Data: 11/09/2013

Processo Administrativo nº 2013.019.000404-3
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e RW7

Promoções e Eventos Artísticos Eireli ME.
Referente: Contratação do cantor Jorge Vercillo no teatro

Trianon.
Preço: 26.000,00
Data: 12/06/2013

Processo Administrativo nº 2013.019.000694-1
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Neiva

Gomes da Silva Trindade.
Referente: Contratação da cantora Neiva Brasil para apresen-

tação de show musical no clube da 3 idade no Pq Tamandaré.
Preço: 3.000,00
Data: 13/09/2013

Processo Administrativo nº 2013.019.000695-9
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e FNL

Empreendimentos Eireli ME.
Referente: Contratação de Mario e banda para apresentação

de show musical em Farol de São Tomé.
Preço: 2.000,00
Data: 14/09/2013

Processo Administrativo nº 2013.019.000717-1
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.

Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e G M
Ferreira ME.

Referente: Contratação do cantor Gil Paixão para apresenta-
ção de show musical em Lardo do Garcia.

Preço: 7.000,00
Data: 14/09/2013
Processo Administrativo nº 2013.019.000715-7
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e BLK

Produções e Eventos ME.
Referente: Contratação do cantor Serginho Pagodinho para

apresentação de show musical em Dores de Macabu.
Preço: 4.000,00
Data: 15/09/2013
Processo Administrativo nº 2013.019.000710-0
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Medei-

ros Empreendimentos Eireli.
Referente: Contratação do grupo Preciosidade para apresen-

tação de show musical em Martins Lage.
Preço: 2.000,00
Data: 15/09/2013
Processo Administrativo nº 2013.019.000711-8
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e SK Pro-

duções e Eventos Sociedade Simples.
Referente: Contratação da dupla Gabi e Morett para apresen-

tação de show musical no CEPOP.
Preço: 3.000,00
Data: 15/09/2013
Processo Administrativo nº 2013.019.000713-2
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e G M

Ferreira ME.
Referente: Contratação da banda Filhos do Céu para apre-

sentação de show musical em Goytacazes.
Preço: 2.000,00
Data: 16/09/2013
Processo Administrativo nº 2013.019.000556-0
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Luciene

Barbosa de Brito ME.
Referente: Contratação do cantor Agnaldo Timóteo para apre-

sentação de show no projeto “Vozes” no teatro Trianon.
Preço: 28.000,00
Data: 25/07/2013
Processo Administrativo nº 2013.019.000696-6
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e W. Se-

na Ltda.
Referente: Contratação do cantor Olivier Almeida para apre-

sentação de show musical no clube da 3 idade no Pq Tamandaré.
Preço: 1.500,00
Data: 20/09/2013
Processo Administrativo nº 2013.019.000721-5
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Ander-

son André Pires Nunes.
Referente: Contratação da banda Catukai para apresentação

de show musical em Rio Preto.
Preço: 4.000,00
Data: 22/09/2013
Processo Administrativo nº 2013.019.000725-4
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Zazal

Moço Produções e Eventos Ltda.
Referente: Contratação da banda Sabor de Beijo para apre-

sentação de show musical no Pq Guarus.
Preço: 7.000,00
Data: 23/09/2013
Processo Administrativo nº 2013.019.000697-3
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Eliane

Rodrigues Eventos Musicais Ltda.
Referente: Contratação da cantora Eliane Rodrigues para

apresentação de show musical em comemoração ao dia do idoso no
Centro.

Preço: 3.000,00
Data: 27/09/2013
Processo Administrativo nº 2013.019.000577-2
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e L.S.

Campos Eventos e Promoções Ltda.
Referente: Contratação dos cantores líricos: Danielle Bragazzi

de Matos Lopes, Daniel Soren Presgrave, Andre Luis dos Santos Fi-
gueiredo para apresentação no espetáculo Orquestra e Coro Municipal
e Cantores Convidados no teatro trianon.

Preço: 10.500,00
Data: 29/07/2013
Processo Administrativo nº 2013.019.000727-9
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Adriana

Manhães Crispim.
Referente: Contratação da cantora Maria Fernanda para apre-

sentação de show musical no Palácio da Cultura.
Preço: 4.000,00
Data: 27/09/2013
Processo Administrativo nº 2013.019.000729-3
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e J. de

Oliveira Rocha.
Referente: Contratação da banda Só Aventura para apresen-

tação de show musical no Pq Aldeia.
Preço: 3.000,00
Data: 28/09/2013
Processo Administrativo nº 2013.019.000716-4
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e CASN

Grupo Musical Ltda.
Referente: Contratação do palhaço Liliu para apresentação de

show no dia do idoso no Centro em frente ao CSU de Guarus.
Preço: 1.000,00
Data: 30/09/2013
Processo Administrativo nº 2013.019.000731-2
Objeto: Inexigibilidade de Licitação
Elementos Característicos: Contratação de profissional de

qualquer setor artístico.
Partes: Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e Joman

Áudio e Vídeo Ltda ME.
Referente: Contratação da banda Quatro Ponto Zero Acústico

para apresentação de show musical em Farol de São Tomé.
Preço: 4.000,00
Data: 11/10/2013
Patrícia Cordeiro Alves
Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

Id: 1601846
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